
                   Câmara dos Deputados
                   Gabinete do Deputado Arnaldo Jardim

REQUERIMENTO Nº            , DE 2026
(Do Deputado ARNALDO JARDIM)

Requer  a  realização  de  Sessão  Solene  do
Congresso Nacional para celebrar os 30 (trinta)
anos  de  criação  da  Agência  Nacional  de
Energia Elétrica – ANEEL.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art.  151 do Regimento Comum do Congresso

Nacional, conjugado com o art. 199 do Regimento Interno do Senado Federal, apoio

ao  Requerimento  do  Senador  Rodrigo  Pacheco,  para  convocação  de  Sessão
Solene do Congresso Nacional para celebrar os 30 (trinta) anos de criação da
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a realizar-se no dia 11/06/2026.

JUSTIFICATIVA

A  Agência  Nacional  de  Energia  Elétrica  –  ANEEL  foi  criada  em  26  de
dezembro de 1996, no contexto da modernização institucional do Estado brasileiro,
com  a  finalidade  de  regular  e  fiscalizar  a  geração,  transmissão,  distribuição  e
comercialização  de  energia  elétrica,  assegurando  a  qualidade  dos  serviços,  o
equilíbrio econômico-financeiro dos contratos e a modicidade tarifária em benefício
dos consumidores.

Ao  longo  de  seus  30  anos  de  atuação,  a  ANEEL  consolidou-se  como
instituição central para o funcionamento do setor elétrico brasileiro, exercendo papel
estratégico na atração de investimentos, na expansão da infraestrutura energética, na
incorporação de novas tecnologias e na promoção da segurança energética do País.

A experiência brasileira demonstra que agências reguladoras fortes, técnicas e
independentes  são  elementos  essenciais  para  a  previsibilidade  regulatória,  a
estabilidade institucional e o desenvolvimento econômico sustentável. Nesse sentido,
a trajetória da ANEEL evidencia a importância da regulação como política de Estado,
capaz de harmonizar  os  interesses do poder  público,  dos agentes  privados e  da
sociedade.
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Em um país de dimensões continentais como o Brasil, com grandes desafios
sociais,  econômicos  e  ambientais,  o  fortalecimento  das  instituições  reguladoras
revela-se  fundamental  para  viabilizar  investimentos  de  longo  prazo,  estimular  a
inovação,  promover a transição energética  e  garantir  serviços  públicos essenciais
com qualidade, eficiência e universalização.

A  realização  de  Sessão  Solene  no  âmbito  do  Congresso  Nacional,  em
homenagem  aos  30  anos  da  ANEEL,  constitui  oportunidade  relevante  para
reconhecer a contribuição da Agência ao desenvolvimento nacional, valorizar o papel
das  agências  reguladoras  e  reafirmar  o  compromisso  do  Parlamento  com  o
aprimoramento do ambiente regulatório brasileiro.

Nestes  termos,  solicitamos  o  acolhimento  do  presente  Requerimento  de
Sessão Solene.

Sala das Sessões, em           de                    de 2026.

Deputado ARNALDO JARDIM
CIDADANIA/SP
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Requerimento de Sessão Solene
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Arnaldo Jardim (CIDADANIA/SP) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 2  Dep. Alex Manente (CIDADANIA/SP) - Fdr PSDB-CIDADANIA - LÍDER do UNIÃO,

PP, PSD, REPUBLICANOS, MDB, Federação PSDB CIDADANIA, PODE

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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